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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2004, o imposto de renda 

incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de acordo com as 
tabelas progressivas mensal e anual de que trata o art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de 
maio de 2002. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Fica revogado o parágrafo único do art. 21 da Lei nº 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, alterado pelos arts. 1o da Lei no 9.887, de 7 de dezembro 
de 1999, e 63 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 

 
 
Brasília, 

 
 
EM nº 00160/2003 - MF 
 

Brasília, 28 de agosto de 2003. 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 

 Tenho a honra de submeter à aprovação de Vossa Excelência 
o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre as tabelas progressivas mensal e 
anual para cálculo do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (IRPF) a 
partir do ano-calendário de 2004, bem como revoga o parágrafo único do art. 
21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com a redação dada pelos 
arts. 1º da Lei nº 9.887, de 7 de dezembro de 1999, e 63 da Lei nº 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002. 

2. Os arts. 1º e 3º do Projeto de Lei ora proposto tem como 
objetivo possibilitar a manutenção da exigência da alíquota de 27,5% (vinte e 
sete inteiros e cinco décimos por cento) para a faixa de rendimentos 
respectiva, em relação aos fatos geradores do IRPF que ocorrerem a partir 
de 1º de janeiro de 2004, com o objetivo de evitar a perda de arrecadação 
que adviria da substituição da referida alíquota pela de 25% (vinte e cinco 
por cento), conforme previsto no parágrafo único do art. 21 da Lei nº 9.532, 
de 1997, cuja revogação, conforme previsto no art. 3º do Projeto de Lei, faz-
se, portanto, necessária. 

3. São esses, Senhor Presidente, os esclarecimentos que cumpre 
prestar sobre a presente proposição. 
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Respeitosamente,  
 
 
Assinado eletronicamente por: Antonio Palocci Filho 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 10.451, DE 10 DE MAIO DE 2002. 

 
 
Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1o O Imposto de Renda incidente sobre os rendimentos de pessoas 

físicas será calculado de acordo com as seguintes tabelas progressivas mensal e 
anual, em reais: 
 
 

Tabela Progressiva Mensal 

Base de cálculo em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do Imposto R$ 

Até 1.058,00 
De 1.058,01 até 2.115,00 
Acima de 2.115,00 

- 
15 

27,5 

- 
158,70 
423,08 

 
Tabela Progressiva Anual 

Base de cálculo em R$ Alíquota % Parcela a deduzir do Imposto R$ 

Até 12.696,00 
De 12.696,01 até 25.380,00 
Acima de 25.380,00 

- 
15 

27,5 

- 
1.904,40 
5.076,90 

 
Art. 2o Os arts. 4o, 8o e 10 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e 
dá outras providências. 

 
..................................................................................................................................... 
 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-
calendário de 1998 a 2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante 
das tabelas de que tratam os arts. 3º e 11 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, e as correspondentes parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, a 
alíquota, de 27,5% (vinte e sete inteiros e cinco décimos por cento), e as parcelas a 
deduzir, até 31 de dezembro de 2001, de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) e 
R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), e a partir de 1º de janeiro de 2002, 
aquelas determinadas pelo art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, a 
saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e oito centavos) e R$ 
5.076,90 (cinco mil e setenta e seis reais e noventa centavos). 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002. 
Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos geradores 

ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2004, a alíquota de 25% (vinte e cinco por 
cento) e as respectivas parcelas a deduzir de R$ 370,20 (trezentos e setenta reais 
e vinte centavos) e de R$ 4.442,40 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois 
reais e quarenta centavos), de que tratam os arts. 3º e 11 da Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, modificados em coerência com o art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 
de maio de 2002. 

* Parágrafo único com redação dada pela Lei n. 10.637, de 30/12/2002. 
  
Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 

da Lei nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, 
não sendo aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 
 

LEI No 9.887, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Altera a Legislação Tributária 
Federal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o O art. 21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os 
anos-calendário de 1998 a 2002, a alíquota de vinte e cinco por 
cento, constante das tabelas de que tratam os arts. 3o e 11 da Lei no 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes parcelas a 
deduzir, passam a ser, respectivamente, de vinte e sete inteiros e 
cinco décimos por cento, trezentos e sessenta reais e quatro mil, 
trezentos e vinte reais." (NR) 

"Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 2003, a alíquota de 
vinte e cinco por cento e as respectivas parcelas a deduzir de 
trezentos e quinze reais e três mil, setecentos e oitenta reais de que 
tratam os arts. 3o e 11 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995." 
(NR) 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de dezembro de 1999; 178o da Independência e 111o da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Amaury Guilherme Bier 

 
LEI No 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 

 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da 
contribuição para os Programas de Integração Social 
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o 
pagamento e o parcelamento de débitos tributários 
federais, a compensação de créditos fiscais, a 
declaração de inaptidão de inscrição de pessoas 
jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP 
 

Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o 
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa 
jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 
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........................................................................................................................................ 
 

Art. 63. O art. 21 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, alterada 
pela Lei no 9.887, de 7 de dezembro de 1999, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os 
anos-calendário de 1998 a 2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco 
por cento), constante das tabelas de que tratam os arts. 3o e 11 da 
Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes 
parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 
27,5% (vinte e sete inteiros e cinco décimos por cento), e as 
parcelas a deduzir, até 31 de dezembro de 2001, de R$ 360,00 
(trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e 
vinte reais), e a partir de 1o de janeiro de 2002, aquelas 
determinadas pelo art. 1o da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002, a 
saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e oito 
centavos) e R$ 5.076,90 (cinco mil e setenta e seis reais e noventa 
centavos). 

Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos 
geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 2004, a alíquota de 
25% (vinte e cinco por cento) e as respectivas parcelas a deduzir de 
R$ 370,20 (trezentos e setenta reais e vinte centavos) e de R$ 
4.442,40 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e 
quarenta centavos), de que tratam os arts. 3o e 11 da Lei no 9.250, 
de 26 de dezembro de 1995, modificados em coerência com o art. 1o 
da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002."(NR) 

Art. 64. O art. 43 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o parágrafo único para § 1o: 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


